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Prefaura de 

BREJO 
SANTO GABINETE DA PREFEITA 

MENSAGEM N.° 003/2022 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras e 
Senhores Vereadores 

De 20 de janeiro de 2022 

A presente proposição tem por objetivo instituir crédito especial no orçamento de 2022, de modo 

a possibilitar construção e reforma da unidade do CRAS II localizado no bairro Morro Dourado, 

com recursos provenientes da premiação recebida do Governo do Estado do Ceará, através do 

programa Pacto pelo Fortalecimento das politicas da Assistência Social do Ceará, no qual o CRAS 

II Morro Dourado, foi escolhido entre os 30 melhores do Estado. 

Dessa forma, convicto que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de conferir 

o necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência emprestar a sua valiosa 

colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a tramita-la em regime de urgência, 

urgentíssima, em Sessão Extraordinária dado o seu relevante interesse. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos do mais elevado apreço 

e distinta consideração. 

MARIASISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 
Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INACIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042 
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PROJETO DE LEI N.° °2 /2022 
CÂMARA MUNICIPAL 

Setor Legislativo 
RECEBIDO 

Er„ 04  j 2922 

*4.1Q..hs 

Servicior(s) 

De 20 de janeiro de 202241 

CRIA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

FINANCEIRO DE 2022 NA FORMA QUE INDICA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, ESTADO DO CEARA, no uso de suas atribuições 

legais submete à deliberação da Câmara Municipal o seguinte: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1°. Fica criado crédito especial no orçamento financeiro do exercício de 2022, com função 

programática e elementos de despesas conforme o quadro abaixo: 

Função Programática 

1602.082440036.2.155- Premiação CRAS 

Elementos de Despesa: 

3390.30.00 - Outros materiais de consumo - R$ 5.000,00 

3390.31.00 - Premiações - R$ 5.000,00 

3390.36.00 - Outros serviços de terceiros pessoa fisica - R$ 5.000,00 

3390.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica - R$ 5.000,00 

3390.37.04 - Manutenção e conservação de bens imóveis - R$ 25.000,00 

4490.51.00 - Obras e Instalações- R$ 5.000,00 

4490.52.00 - Equipamentos e materiais permanentes - R$ 5.000,00 

Total- R$ 55.000,00 

Art. 2°. Para compensar o crédito especial acima criado, anula-se da função programática os 

elementos de despesas previstos no quadro abaixo: 

Função Programática 

1602-082440036.2.109 - Manutenção dos serviços de proteção social - CRAS/PAIF 

Elementos de Despesa 

3.3.90.37.04 - Manutenção e conservação de bens imóveis - R$ 30.000,00 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042 
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Cidade do todos 
GABINETE DA PREFEITA 

3.3.90.30.00 - Material de consumo -14 25.000,00 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, em 20 de janeiro de 

2022. 
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MAME SANTANA SAMPAIO LAND—j'â 
Prefeita Municipal 
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PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 

FOLHA DE VOTACÃO 
Ui-14'5741a-

% c:  Sessão ~Maria de  25 I  01 1,102,2 

 Sessão Ordinária de  — / - 

Proposição:  P,Q1f40 cr- e )-Q4'  N°  p&3 [ 2-022- 
No. de discussão e votação:  CS»,- n ee:critLo ?, )teeice-licto lownineht)Mt2. 
Quorum exigido para aprovação:  alo 1.,è C9-dento. 

NOMES VOTAÇÃO ABSTENÇÃO AUSENTE 

Vereadores ia 2a ia 28 ia 2a 

Andrei Furtado e 

Amou Pinheiro F 
Devan I Ç .
Fafá Teles

Feitosinha 

João Batista r 
João Paulo f 
Jucier Mendes F 
Lurdinha 

G, Miran Basilio i 
Naldo 

E 
Ranilsinho 

Riimulo Rufino e 

Resultado (la votação) -  25 /  04  2022. 

SIM  -4!  VOTOS 

NÃO VOTOS 

ABST. VOTOS 

Ausente(s):  

Resultado (2a votação) - 

SIM VOTOS 

NÃO VOTOS 

ABST.   VOTOS 

Auser(eRs): 

cret rio 

Nominal ( ) 

Simbólica ( ) 

Nominal ( 

Simbólica ( 

Gy1/4.\-z,A) 


